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Superintendência  

 PORTARIA Nº 866/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 13 de novembro de 2020. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE 

SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e considerando as normas estabelecidas na Lei nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016 e conforme Processo-SEI nº 23820.006708/2020-78. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONSTITUIR comissão para a realização de Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão Eletrônico nº 300/HU/2020, AQUISIÇÃO DE MATERIAL FARMACOLÓGICO DOS GRUPOS 

PSICOTRÓPICOS, SOLUÇÃO DE GRANDE E PEQUENO VOLUME, 

HORMÔNIOS/ANÁLOGOS E APARELHO DIGESTÓRIO, para o Hospital Universitário, com os seguintes 

servidores: 

Samuel Souza de Araújo – Agente de Licitação 

Caroline de Aguiar– Equipe de Apoio 

Nicolas Isoppo – Equipe de Apoio 

 

Art. 2°- REVOGAR Portaria-SEI nº 810/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 23 de outubro 
de 2020 

Art. 3° Ficam Convalidados os atos praticados pela Portaria-SEI n° 
810/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 23 de outubro de 2020 

Art. 4°- Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

 

Prof.ª MARIA DE LOURDES ROVARIS 

Superintendente 

Portaria-SEI/EBSERH nº 191, de 29/08/2016 
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Superintendência  
Processo nº 23820.012108/2019-13 

 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 

 

PORTARIA nº 36, de 11 de novembro de 2020___ 

 

A superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar José Tavares De Melo Junior, Matrícula SIAPE nº 3052362, ocupante do cargo 

Médico - Otorrinolaringologia, lotado no HU-UFSC; Isabel Rosenilda Lohn da Silveira, Matrícula SIAPE nº 

1748692, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HU-UFSC; Richard Gustavo De Oliveira 

Nourayan Matrícula SIAPE nº 2167948, ocupante do cargo Assistente Administrativo, lotado no HU-UFSC; para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à 

apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23820.012108/2019-13, 

bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

_______________________ 

Prof.ª MARIA DE LOURDES ROVARIS 

Superintendente 

Portaria-SEI/EBSERH nº 191, de 29/08/2016 
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Superintendência  

 

Processo nº 23820.004183/2020-36 

PORTARIA DE PRORROGAÇAO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

PORTARIA nº 38, 13 de novembro de 2020. 

 

A GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria nº 29, de 19 de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 122, de 

21 de outubro de 2020, referente ao Processo nº 23820.004183/2020-36, ante as razões apresentadas 

no Ofício SEI nº 203, de 12 de novembro de 2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 22 novembro de 2020 

 

Prof.ª Francine Lima Gelbcke 

Gerente de Atenção à Saúde 

HU-UFSC/MEC-EBSERH 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


